
 
 
 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO FLÁVIO DA SILVA DE PAIVA 
 

Vitória, 26 de novembro de 2025. 
 

REQUERIMENTO AO CERIMONIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
 

Assunto: Indicação de casais para homenagem na Sessão Solene da Família 
 
 
 
 

Senhor(a) Chefe do Cerimonial, 
 

O Vereador JOÃO FLÁVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, 
requer, com fundamento no artigo 153, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, que sejam indicados os casais abaixo relacionados para receberem homenagem 
durante a Sessão Solene da Família, a realizar-se no dia 04 de dezembro de 2025, no 
plenário da Câmara Municipal de Vitória. 
Solicitamos que seja retificado o ofício anterior e considere os seguintes nomes: 

 
1. Luiz Manuel Pimentel Rocha e Maria da Glória do Carmo Rocha 
2. Manoel Euzebio da Silva Neto e Rosineia Lopes Euzebio 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

João Flávio da Silva de Paiva 
Vereador – Câmara Municipal de Vitória 
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